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                                       TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022
                                                 Código registro TCE: 27EE6B2D1EBCB09A66674C5CA7F7BA86A7ADFCEE

CONTRATO EMERGENCIAL DE LICENCIAMENTO DE
SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS
CORRELATOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ERVAL VELHO E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à Rua Nereu
Ram os, 204, Centro, Erval Velho/SC, inscrito no CNPJ 82.939.422/0001-91, neste ato regularm ente
representado, doravante denom inada sim plesm ente CONTRATANTE e, de outro lado, a em presa
BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com  sede à Rua Júlio Gaidzinski, 320,
CEP nº 88811-000, Pio Corrêa, Criciúm a/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, neste
ato regularm ente representada, denom inada sim plesm ente CONTRATADA, tendo em  vista a
solicitação da Secretaria de Adm inistração, Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2022,
Processo Licitatório 021/2022, e de conform idade com  a Lei Federal nº 8.666/93, notadam ente seu
artigo 24, IV, resolvem  celebrar entre si o presente term o de contrato, m ediante o estabelecim ento
das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO

1.1 Constitui objeto do presente contrato o licenciam ento, em  caráter em ergencial, da licença de uso
de sistem as de gestão pública, adiante especificados, bem  com o suporte técnico necessário a
operacionalização destes sistem as, pelo tem po necessário à ultim ação de processo licitatório
tendente à regularização desta contratação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO

ITEM QTDE UN APLICATIVOS USUÁRIOS
VALOR

MENSAL
R$

VALOR
TOTAL

R$
1 2 Mês Cidadão Web Tributos Ilim itados 368,12 736,24

2 2 Mês Com pras Ilim itados 660,16 1.320,32

3 2 Mês Contabilidade Ilim itados 1.227,06 2.454,12

4 2 Mês e-Nota Fly Ilim itados 736,23 1.472,46

5 2 Mês eSocial Ilim itados 482,90 965,80

6 2 Mês Folha Ilim itados 1.300,69 2.601,38

7 2 Mês Livro Eletrônico Ilim itados 400,12 800,24

8 2 Mês Obras Ilim itados 450,00 900,00

9 2 Mês Patrim ônio Ilim itados 343,58 687,16

10 2 Mês Planejam ento Ilim itados 429,48 858,96

11 2 Mês Recursos Hum anos Ilim itados 404,93 809,86

12 2 Mês Tesouraria Ilim itados 450,00 900,00
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13 2 Mês Tributos Ilim itados 1.270,00 2.540,00

VALOR TOTAL R$ 17.046,54

1.2 Para atendim ento técnico com plem entar (posterior à im plantação e treinam ento) o valor da hora
técnica será de R$ 174,59 quando realizado de form a presencial (na sede da contratante) e de R$
112,03 quando realizado de form a rem ota (na sede da contratada), detalhada em  relatório de
serviço devidam ente autorizado pela contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA: PREÇO E PAGAMENTO

2.1 O preço m ensal do licenciam ento dos sistem as contratados é de R$ 8.523,27 (Oito m il
quinhentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos), a serem  pagos até o 1º (prim eiro) dia
útil do m ês subsequente, m ediante a apresentação das notas fiscais e boletos bancários.

2.2 A CONTRATADA em itirá nota fiscal e boleto bancário referente à prestação dos serviços
executados, sem pre que houver solicitação de serviços pela CONTRATANTE.

2.3 Eventual atraso no pagam ento superior a noventa dias autorizará a CONTRATADA a suspender
a execução contratual.

2.4 Em  caso de atraso nos pagam entos será cabível correção m onetária, durante o período de
inadim plência, de acordo com  o IGP-M acum ulado no período, e juros m oratórios, à razão de
0,5% (m eio por cento) ao m ês, calculados “pro rata tem pore” em  relação ao atraso verificado.

2.5 O faturam ento do licenciam ento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da
liberação de chaves e senhas de acesso.

CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADE DAS PARTES

3.1 Constituem  obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1 Efetuar o pagam ento ajustado;
3.1.2 Viabilizar, por todos os m eios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa executar as

obrigações decorrentes deste contrato, que lhe são afetas;
3.1.3 Com unicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das cláusulas do presente

contrato, para que a m esm a possa saná-la.
3.1.4 Custear os gastos necessários para im plantação, suporte técnico e alterações específicas

solicitadas no(s) sistem a(s).
3.1.5 Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) sistem a(s).
3.1.6 Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) sistem a(s)

licenciado(s), incluindo:
i. Assegurar a configuração adequada da m áquina e instalação do(s) sistem a (s).
ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no
caso de falha da m áquina,
iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipam ento da
CONTRATANTE quando da visita técnica dos m esm os.

3.2 Constituem  obrigações da CONTRATADA:
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3.2.1 Prestar a execução do contrato na form a ajustada;
3.2.2 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais decorrentes dos
serviços de execução do presente contrato;
3.2.3 Apresentar, sem pre que solicitado, durante a execução do contrato, docum entos que
com provem  estar cum prindo a legislação em  vigor quanto às obrigações assum idas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e com erciais;
3.2.4 Tratar com o confidenciais as inform ações e dados contidos no(s) sistem a (s) da
CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
3.2.5 Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

4.1 A contratada é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos sistem as licenciados, concedendo ao
contratante as licenças de uso tem porárias e não exclusivas estabelecidas no presente contrato.
4.2 Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, em préstim o, arrendam ento ou
transferência dos sistem as licenciados, assim  com o a engenharia reversa, a decom pilação ou a
decom posição do(s)  referido(s) sistem a(s).
4.3 Quando em  am biente web, por exigência ou conveniência adm inistrativa, os sistem as deverão
perm anecer on-line por até 96% do tem po de cada m ês civil.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 O presente contrato terá vigência de 28/04/2022 até 31/05/2022, podendo ser prorrogado
m ediante acordo prévio entre as partes, por m eio de Term o Aditivo, ou até o m om ento em  que
possa ser form alizado contrato, referente ao m esm o objeto, com  em presa vencedora do Processo
Licitatório nº 018/2022 – Pregão 008/2022 que se encontra em  andam ento.

CLÁUSULA SEXTA : RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

6.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em  caso de rescisão adm inistrativa
prevista no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93, com prom etendo-se a fornecer a base de dados
única e exclusivam ente no form ato TXT ou CSV, quando eventualm ente requisitada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes do presente term o de contrato correrão por conta do orçam ento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC para o exercício de 2022, aprovado através da Lei n° 1551, de
2021, através da seguinte classificação:

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
ÓRGÃO 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.033 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
11 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO CONTRATUAL

8.1  Poderá ocorrer pelas causas e na form a previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº
8.666/93.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-m ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

E-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br
Rua Nereu Ramos, nº 204 Fone/Fax: (0**49) 542.1222.
89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina

4/5

8.2  O descum prim ento das obrigações assum idas neste contrato deverá ser objeto de com unicação
escrita, tendo a parte inadim plente o, prazo de cinco (05) dias para alegar o que entender de direito.

CLÁUSULA NONA: TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

9.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em  parte, sem  o
expresso consentim ento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

10.1 A troca eventual de docum entos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
através de protocolo. Nenhum a outra form a será considerada com o prova de entrega de
docum entos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS

11.1 Os casos om issos, oriundos do presente contrato, serão resolvidos à luz da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, e dos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE RESCISÃO
CONTRATUAL

12.1 Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

13.1 As partes elegem , de com um  acordo, o Foro da Com arca de Herval D’Oeste para dirim ir
eventuais controvérsias em ergentes da aplicação deste contrato.

E, por estarem  ajustados, assinam  o presente instrum ento em  duas (02) vias de igual teor e form a,
juntam ente com  as testem unhas abaixo firm adas.

ErvalVelho, SC, 25 de abril de 2022

Severino Jaim e Schm idt
Prefeito Municipal.                                                                 Betha Sistem as Ltda

Testem unhas:

__________________________                                    ___________________________
Nom e:  Aline Cam ila Dorini                                  Nom e: Gessica Nunes da Silva
CPF: 093.219.029-45                  CPF: 081.952.129-99

_______________________________
Visto Assessora Jurídica da Unidade Gestora
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Juliane Perotoni
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